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As retribuições dos níveis XXII a XXIV das tabelas
salariais são inferiores à retribuição mínima mensal
garantida em vigor. No entanto, a retribuição mínima
mensal garantida pode ser objecto de reduções rela-
cionadas com o trabalhador, de acordo com o
artigo 209.o da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho. Deste
modo, as referidas retribuições da tabela salarial apenas
são objecto de extensão para abranger situações em que
a retribuição mínima mensal garantida resultante da
redução seja inferior àquelas.

Atendendo a que ambas as convenções regulam diver-
sas condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica
de cláusulas que sejam contrárias a normas legais
imperativas.

Tendo em consideração que não é viável proceder
à verificação objectiva da representantividade das asso-
ciações sindicais outorgantes e, ainda, que os regimes
das referidas convenções são substancialmente idênticos,
procede-se à respectiva extensão conjunta.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 11,
de 22 de Março de 2006, na sequência do qual o Sin-
dicato dos Trabalhadores da Indústria de Hotelaria,
Turismo, Restaurantes e Similares do Norte, a
FESAHT — Federação dos Sindicatos de Agricultura,
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal
e a FEPCES — Federação Portuguesa dos Sindicatos
do Comércio, Escritórios e Serviços deduziram oposição
pretendendo que a extensão consagre a mesma eficácia
retroactiva que a prevista nas convenções, em virtude
da alteração introduzida na alínea c) do n.o 1 do
artigo 533.o do Código do Trabalho pelo artigo 1.o da
Lei n.o 9/2006, de 20 de Março, que merece acolhimento
parcial.

Assim, com vista a aproximar os estatutos laborais
dos trabalhadores e as condições de concorrência entre
as empresas do sector de actividade abrangido, a exten-
são assegura uma retroactividade das tabelas salariais
e das cláusulas de conteúdo pecuniário coincidente com
a das convenções. Deste modo, também os valores das
cláusulas de conteúdo pecuniário indexados à tabela
salarial são actualizados a partir das mesmas datas.

No entanto, as compensações das despesas de des-
locações previstas nas cláusulas 106.a, 107.a, 108.a e 109.a
das convenções não são objecto de retroactividade uma
vez que se destinam a compensar despesas já feitas para
assegurar a prestação do trabalho.

Os encargos resultantes da retroactividade da exten-
são poderão ser satisfeitos em prestações mensais de
igual valor, com início no mês seguinte ao da sua entrada
em vigor, correspondendo cada prestação a dois meses
de retroactividade ou fracção, até ao limite de seis.

Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código
do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

1 — As condições de trabalho constantes dos con-
tratos colectivos de trabalho celebrados entre a Liga
Portuguesa de Futebol Profissional e a FESAHT —
Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação,
Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e entre a
mesma associação de empregadores e a FEP-
CES — Federação Portuguesa dos Sindicatos do
Comércio, Escritórios e Serviços e outros, publicados,
respectivamente, no Boletim do Trabalho e Emprego,

1.a série, n.o 46, de 15 de Dezembro de 2005, e n.o 3,
de 22 de Janeiro de 2006, são estendidas, no con-
tinente:

a) Às relações de trabalho entre clubes e socie-
dades desportivas que prossigam as actividades
reguladas pelas convenções não filiados na asso-
ciação de empregadores outorgante e trabalha-
dores ao seu serviço das profissões e categorias
profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores
filiados na associação de empregadores outor-
gante e trabalhadores ao seu serviço das pro-
fissões e categorias profissionais previstas nas
convenções não representados pelas associações
sindicais outorgantes.

2 — As retribuições previstas no anexo II, para os
níveis XXII a XXIV, apenas são objecto de extensão em
situações em que sejam superiores à retribuição mínima
mensal garantida resultante da redução relacionada com
o trabalhador, de acordo como artigo 209.o da Lei
n.o 35/2004, de 29 de Julho.

3 — Não são objecto de extensão as cláusulas con-
trárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas salariais e os valores do abono para
falhas, das diuturnidades e do subsídio de refeição cons-
tantes das cláusulas 68.o, 69.o e 71.o produzem efeitos
desde 1 de Janeiro de 2005.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade da
presente extensão poderão ser satisfeitos em prestações
mensais de igual valor, com início no mês seguinte ao
da sua entrada em vigor, correspondendo cada prestação
a dois meses de retroactividade ou fracção e até ao
limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 31 de Maio
de 2006.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.o 639/2006

de 23 de Junho

A Portaria n.o 38/2006, de 6 de Janeiro, estabelece
as regras do registo obrigatório das entidades previstas
no Decreto-Lei n.o 309/2003, de 10 de Dezembro, junto
da Entidade Reguladora da Saúde, bem como os cri-
térios para o cálculo das correspondentes taxas.

Apesar de o processo de registo ter já tido início
e decorrer actualmente, importa esclarecer e regular
aspectos que suscitaram dúvidas, quer quanto à defi-
nição de técnicos de saúde a ter em conta no cálculo
das taxas, quer quanto às situações específicas dos pro-
fissionais liberais e das associações de doentes que pres-
tem cuidados de saúde em estabelecimento próprio e
em regime de tempo parcial.
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Assim:
De harmonia como disposto no n.o 3 do artigo 54.o

do Decreto-Lei n.o 309/2003, de 10 de Dezembro, manda
o Governo, pelo Ministro da Saúde, o seguinte:

1.o

Alteração à Portaria n.o 38/2006, de 6 de Janeiro

Os artigos 8.o e 9.o da Portaria n.o 38/2006, de 6 de
Janeiro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 8.o

[. . .]

1 — Sem prejuízo do disposto no n.o 4, no acto
de inscrição, as entidades estão sujeitas ao pagamento
d e u m a t a x a c a l c u l a d a s e g u n d o a f ó r m u l a
TI = E 900 + E 25 × NTS, com um limite mínimo de
E 1000, e um limite máximo de E 50 000, sendo TI a
taxa de inscrição e NTS o número de técnicos de saúde
da entidade proponente no momento da inscrição.

2 — Para os efeitos do disposto no número anterior,
consideram-se técnicos de saúde os médicos, médicos
dentistas, enfermeiros, farmacêuticos e técnicos de diag-
nóstico e terapêutica que exerçam actividade remune-
rada na entidade proponente, independentemente da
natureza do vínculo jurídico de cada um daqueles pro-
fissionais com a entidade.

3 — Os técnicos de saúde que exerçam a sua acti-
vidade nas farmácias hospitalares não são considerados
para os efeitos previstos nos números anteriores.

4 — A taxa de inscrição é reduzida para o valor de
E 200 no caso de profissionais liberais e associações de
doentes legalmente reconhecidas que, comprovada-
mente, prestem cuidados de saúde em estabelecimento
próprio e em regime de tempo parcial.

5 — (Anterior n.o 3.)
6 — (Anterior n.o 4.)

Artigo 9.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A taxa referida no número anterior é reduzida

para E 100 no caso de profissionais liberais e associações
de doentes legalmente reconhecidas que, comprovada-
mente, prestem cuidados de saúde em estabelecimento
próprio e em regime de tempo parcial.

3 — (Anterior n.o 2.)
4 — (Anterior n.o 3.)
5 — (Anterior n.o 4.)»

2.o

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

O Ministro da Saúde, António Fernando Correia de
Campos, em 1 de Junho de 2006.




